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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES -
DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICACÃO DO FORNECEDOR). DECLARA:

a) sob as penas da lei, para os devidos fins de direito, especial’riente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao Município de Baturité, Estado cc Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei n~ 9.854, de 27/10/1999, publicada IC DOU de 28/10/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega nenores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze anos.

b) sob’ as penas da lei, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova em
processo licitatário, junto ao Município de Baturité, Estado do Ceará, sob as penalidades
cabíve s, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que Icamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2~, da Lei n.2 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(UF) de de 2023.

DECLARANTE
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ANEXO IV - MINUTA DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ _/2023)SRP - PE.
PREGÃO ELETRÔNICO N~ __/2023/SRP - PE.

VALIDADE: ____( ) meses.
DATA: _____ ______ ______

Aos dias do mês de de , a PREFEITURA MUNICIPAL DE 3ATURITÉ, pessoa
jurídica de direito público interno, situada na Praça da Matriz, S/N, Pa~ácio Entre Rios, Centro,
Baturité/CE — CEP 61760-000, inscrita no CNPJ sob o n~ 07.387.343/0001-38, através da
Secretaria da , sendo facultado seu uso pelos órgãos ca administração direta e indireta,
nos termos da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, Decretos 5.450, ce 31 de maio de 2005 e
7.892, de 23/01/2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30/08/2018 e a Lei ne 8.666, de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, bem como pelas normas e condições estabelecidas, e em face
a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS na forma
ELETRÔNICA e a respectiva homologação datada de RESOLVEM: registrar os preços
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas, de acordo com a classrffcação por elas
alcançadas por lote odos qualificados e relacionados ao final, atendendo às condições
previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em
conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n~ __12023/SRP -

PE, sujeitando-se as partes às normas constantes Leis r9 8,666, de 21 de junho de 1993 e
10.520, de 18 de julhc de 2002, nos Decretos n°5 5.450, de 31 de maio de 2005 e 7.892, de 23
de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto 9.488, de 30/08,2013 e nas demais normas legais
aplicáveis e a Lei Complementar 123 de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, DESTHSJADOS AOS ALUNOS E
PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, EDUCAÇÃO DE JOVENS E
ADULTOS (EJA) POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÂC DO M•JNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, de
acordo com as exigências estabelecidas no processo licitatório Pregão Eletrônico n2
__J2023/SRP - PE, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de
Preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assina:ura pelo øeríodo de 12
(doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁ USULA QUARTA - DA GERÊ A TADÊREGISTRO DE PREÇOS.
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4.1. O gerenciarnento deste Instrumento, nos aspectos operacio9al e contratual, caberá a
SECRETARIA DE COMPETÊNCIA, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quanUtaivos fornecidos e das
especificações do FORNECIMENTO registrado;
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos bens, de forma a a~ia o mercado,
podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da recução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;
c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho;
d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aqu~içâes sejam mantidas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem cone a com~atibilidade com
as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de -enegcciaçãc de preços registrados,
para fins de adequação às novas condições de mercado e de a~licaçâc ce penalidades;
f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro
órgão da Administração Pública que externe a intenção de itilizar a presente Ata;
g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos ~artkipantes
possíveis alterações ocorridas.
Subcláusula Primeira — As pesquisas de mercado, atendenco à conveniência e ao interesse
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas, ~referencialmente integrantes da
Administração Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgâos públicos.
Subcláusula Segunda — O Setor de Compras fará as pesquisas de peços dos i:ens registrados,
de forma a avaliar os preços do LOTE a ser adquirido.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES, OJJAIVTITA TIVOS E
VALIDADE
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, empresas
fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados na presente ata, em ordem de
classificação das Cartas Propostas por Lote.
5.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
no art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

§ aQ O preço reg strado poderá ser revisto em decorrência de eventuaí redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao árg~o gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junte aos fornecedores.

§ 2~ Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado o árgão gerenciador devera:

- convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3~ Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprr o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:
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- liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçãc da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação
ocorrer antes do pedido de FORNECIMENTO; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 4~ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenc ador deverá proceder à revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
5.3. DA VALIDADE DOS PREÇOS:
5.3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de
compromisso para FWURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de sua assinatura.
Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. o MUNICÍPIO
DE BATURITÉ/CE não será obrigada a contratar o FCRNECIMENTO disposto na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso cu indenização de qualquer
espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos benef~ciários co registro, a
preferência de FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUN~ÍPIO DE BATURITÉ/CE
poderá ainda, cancebr a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas,
garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDiMENTO
6.1. Os bens licitados deverão ser entregues no prazo náxirno de 05 (cinco) dias úteis,
obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam nos
quantitativos discrirr nados na ORDEM DE COMPRA/AUTOR~ACÃO DE FORNECIMENTO pela
administração, no local, dia e horário estabelecidos pelas Unidaces Gestoras. 90 almoxarifado
das Secretarias requisitantes do Município de Baturité.
6.1.1. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedo~ deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
6.1.2. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURFÉ, com cornicílio a flavessa Cícero
Segundo da Costa, S/N Centro, Baturité/CE Estado do Cear~, CEP 62.760-000,
6.2. Os produtos perecíveis deverão ser entregues dentrc do prazo te validade, devendo, no
ato da entrega, possuir a data de fabricação não inferior a 80% (oitenta por cento) da expiração
do seu prazo de validade final.
6.3. A entrega dos procutos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesas.
6.4. A empresa vencedora e os produtos deverão estar rigorosamente de acordo com as
especificações estabelecidas a proposta vencedora e neste edital, sendo que a não observância
destas condições, im~icará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou inden~zação por parte da inadimplente.
6.5. No caso de constatação da inadequação dos bens fomeddos às normas e exigências
especificadas neste Anexo 1 e na Carta Proposta vencedora a administração os ecusará,
devendo ser de imediato ou no prazo mjémo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
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supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
6.6. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
6.7. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as concições contidas
no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constan:es de sua Carta
Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros.
6.8. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS:
a) Fornecer os produtos com 2/3 da validade total do produto na data de receoiirento;
b) Entregues acondicicnados, sempre que possível, em embalagens lacradas individualmente,
identificados, e em perfeitas condições de armazenagem.
6.9. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DEACEITAÇÃO DO OBJETO:
6.9.1. Os bens serão recebidos:
Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da con’ormidade com as
especificações constantes do edital e da proposta; Definitivamente, após a verificação da
conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente
aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento provisório.
6.9.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o eceb mentc definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

QÃUSLILA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE FORNEcIMENTO E R5~A UZAçÂo
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório,
nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Ordem de Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, conterdo: o ~ da Ata, o nome
da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de
entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão iguakmen:e a todas as
disposições corstantes da Lei n.2 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qua cuer contratação, nem mesmo nas
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s),
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registrc a preferência de
fornecimento, em iguaidade de condições.
7.5. A Ordem de Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e
devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu
recebimento.
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7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de
Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicaveis, poderão ser convocados os
demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
7.7. O FORNECIMENTO decorrente do presente instrumento será acompanhado e fiscalizado
por um representante especialmente designado para esse fim a ser oportunanente indicado
pela Secretaria Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do
FORNECIMENTO e de tudo dará ciência ao MUNICÍPIO DE BATIJRITÉ, como também fiscalizar o
FORNECIMENTO, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o presente Pregão, de acordo com o
estabelecido no art. 67 e parágrafos, da Lei 8.666/93 e demais alterações.
Subcláusula Primeira - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer iregLlaridade ou,
ainda, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorência destas, não
implica em co-responsabilidade do MUNICÍPIO DE BATURITÉ ou de seus agentes e prepostos
(art. 70, da Lei n2 8.666/93).
Subcláusula Segunda - O FORNECIMENTO dar-se-á de acordo com a necessidade do
MUNICÍPIO DE BATURITÉ e será faturado em conformidade com a Ordem de FORNECIMENTO.
Subcláusula Terceira - A execução do FORNECIMENTO deverá obedecer rigorcsamente às
técnicas apropriadas, utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante
do quadro da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando reg’~Larmente solicitados os bens pelo
MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformicade com as notas fiscais/faturas
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas cas Ceridães Federais,
Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta
Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresertar recibo em 02 (duas)
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá
ser emitida Fatura e Nota Fiscal por Anexo em nome da P-efeitu~a MLnicipa de Baturité, com
endereço na Praça da Matriz, S/N, Palácio Entre Rios, Centro, Baturité/CE — CEP 62.760.000,
inscrita no CNPJ sob o n2 07.387.343/0001-08.
8.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o ercaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias. através de crédito
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
8.3.1. Çaso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas sei-ão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição,
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
8.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir
uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será ef fuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas,
para verificação de tocas as condições d regularidade fiscal e traoalhista.
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8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda ~ública, a CDNTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, 90 prazo estabelecido pelo
MUNICÍPIO, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa nc prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01
(um) aio de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o íncice 1G2_M da Fundação
Getúlic Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustaco. ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelec da a relação que as partes
pacturam inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para
a justai remuneração do fornecimento, objetivando a mariutencão do equilíbr o econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “cl” da _ei ~ederaI n.2 8.666/93, alterada
e consolidada.
8.5.1. Qs preços registrados que sofrerem reajuste/reecuilíbrio ~ão uftrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença prcentual a2urada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta e aquele vigente no me~tado à época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, reducão do preço registrado, de forma a
adequá-lo a definição do parágrafo único.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais
empresas com preços registrados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os ~reçcs e os prazos do primeiro
classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá occrrer alterações na ordem de
classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercaco os preços registrados que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Secretaria Gesto-a interessada da
Prefeitura de Baturité.

~LÁUS4JLA NONA DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR
9.1. São! obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo 1:
a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo
1, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizanco-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos cs impostos t~as e ciuaísquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jLdiciais CL. extrajudiciais,
sejam ;rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuItanr~ da execução do contrato
que lhes sejam imputáveis, inclusive com rela ‘ão a terceiros, em decorrência ac fornecimento;
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c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas: no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua cuipa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pe!o órgãc hteressado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do -epresentante do contratado
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil tara a adoção das medidas
convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições registradas, os acréscimos que se fizerem nas compras, de até
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s; material(is) no Anexo II, de
acordo! com o art. 65, p. 1~ da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do
Município; como tamoém, aceitar, nas mesmas condições do cort-ato, os acréscimos ou
supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do §12 do artigo 65 ca Lei n2 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o fundonamento dos serviços do
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste nstrumento, nem quaisquer
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito furcionamento e conclusão
do objeto contratado.
i) pregar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNIcÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUN[CÍPO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, -io :ccan:e ao fornecimento do
material, assim como ao cumprimento das obrigações prevstas nesta A:a;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operac~onaIidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de ~ua~quer natureza;
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração Dcorrida no endereço, conta
bancára e outros julgáveis necessários para recebimento de ccrrewondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte
e quatro) I’oras úteis da recusa, no todo ou em parte o obeto ecusado pela administração,
caso constatadas divergências nas especificações, às nwrras e exigências especificadas no
Projeto Básico, no Edital ou na Carta Proposta do Contratado, ou. quardo for o caso, da
amostra/protótipo, com o material entregue, sujeitando-se às ~enalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua corta e sem ônus para o
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de
garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as Jeças, componentes e acessõrios dos bens
objeto desta ata, dos quais seja detentor do r,st’ro. durante o prazo de garantia;
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r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto s~giIo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) arcar com as despesas com embalagem, seguro e trans~cre oos materiais até o(s) local(is)
de entrega;
t) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: ‘narca/fabricante,
quantidade contida em cada caixa, número da Ata de Registro de Preços, n2 e data da Ordem
de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
u) manter, durante a vigência desta Ata, todas as conciiç3es de habilitação e qualificação
exigidas no Edital reativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55,
Inciso XIII, da Lei n2 8.666/93, que será observado, quando dcs pagamentos à CONTRATADA.
9.2. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que ven-a a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na
execuç~o do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de quaiquer pagamento
devido ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualQuer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIC não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de prime!ra qualidade não sendo admitido,
em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicicnado.
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimerrto incumbe ao detentor do preço
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidaces a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estacelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais;
b) Permitir ao pessoal do contratado acesso ao local da entrega desde que observadas as
normas de segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata;
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
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CLÁUSULA ONZE - DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer aterações, obedecioas as disposições
contidas no artigo 65 da Lei n9 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DOZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cance!aua de pleno direito, nas seguintes
situações:
12.1.1. Pelo MUNICÍPIO:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de em~enhc ou instrumento equivalente,
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimertc no prazo estabeiecido;
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, ~a hipótese de este se
tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do
artigo 78 da Lei 8.666/93;
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fcrnecimento decorrente
deste Registro;
12.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,
XV e XVI, da Lei Federa 8.666/93.
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames prevstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
12.3. Qcorrendo cancelamento do preço registrado, o ~ornecedcr será informado por
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juitada ao processo administrativo da
presente Ata.
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereco do Fornececor. a comunicação
será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de
Circulação Local, pelo nenos uma vez, considerando-se cance’ado o preço reg~s:rado a partir da
última publicação.
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penahdades previstas
nesta Ata.
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entega de ordem de
fornecimento já emitida.
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do lote.
12.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo
critériq, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o ~agamento das faturas, até que o
FORNECEDOR cumpra integralmente a co ~dição contratual infringida.
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CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor~. de qualquer cas obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes
penas:
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de entrega de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de BATURITÉ e
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de BATURITÉ pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das dema!s comilações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) não manter a Carta Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo.
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia ce atraso na
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados dc recebimento da ordem de
compra/autorização de fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
13.1.3- multa moratór:a de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedidc, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato
ou em outros documentos que o complementem, não aorangidas nos aib i:ens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n2 8.666/93. alterada e

(~. consolidada, e na Lei n.2 10.520/02, as seguintes penas:
13.2.1- advertência;
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento~ sobre o valo objeto da
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso.
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mjnicipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação
Municipal — DAM.
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito co licitante, o valcr devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Muiicípio e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
Federal n.2 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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13.5. A falta de material não poderá ser alegada como motive de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não c~mprmentc das obrigações
estabelecidas neste contrato.

ÇLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENA IS
14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão obeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentãria. sso porque não há
obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de
recurso.
Subcláusula Única - As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata,
correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas nos respecbvos orçamentos
municipais vigentes, em favor das Secretárias Municipais interessadas, à época da expedição
das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualcuer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
órgão gerenciador SECRETARIA DA ___________. desde que devidamente comprovada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabeecidas na Lei n°
8.666/93, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira- Após a autorização do árgão gerendador, o árgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa cias, observado o prazo
de vigência da ata.
Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata ce registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela acertação ou não do fornecimento
decorrente de adesão, desde que não prejudique as oorigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar o FORNECIMENTO
registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a
realização de licitação específica para o FORNECIMENTO pretendido, sendo assegurada ao
benefidiário do registro a preferência de FORNECIMENTO em igualdade de coidições.
Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE _________ através da Secretaria indicada será o órgão
responsável pelos atos de controle e administração da Ata oe Registre de Preços decorrentes
desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos .isuários, respertada a ordem de
registro e os quantitativos a serem adquiridos, os forneceoores para o qual será emitido o
pedido.
Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e imcia:iva aos órgãos usuários do
registro, a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de
administração junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de
empenho, quando a FORNECIMENTO for de uma só vez e nãc houver obrigacões futuras ou por
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empenho e Ata de Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se
fizerem 9ecessárias clausulas de obrigações futuras.
Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicicnais de que trata este artigo não
poderão exceder, por orgão ou entidade, a 50% (cinquen:a por cento: dos quantitativos dos
itens do instrumento convocatário e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenci~dor e para os orgãos participantes (Conforme art. 19 § 32 do Decreto n2 9.488, de 30 de
agosto de 2018).
Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões a ata de egistro cc preços não
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de caca item regist~ado na ata de
registra de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. (Conforme art. 1~ §
42 do Decreto n9 9.488, de 30 de agosto de 2018).

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serãc registradas por intermédio de
lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços
17.1.2. htegram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão que lhe deu origem e seus anexos,
e as Cartas Propostas das empresas classificadas por lote.
17.1.3. ~ vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente dc presente registro ~ara qualquer
operaçâD financeira, sem prévia e expressa autorização dc MUNICIPIO.
17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerroga:ivas dispostas
no artigo 58 da Lei n.2 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamentc, nem poderá
onerar c objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem pre’uízo das responsabilidades
contraLais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.
17.5. DOS CASOS OMISSOS:
17.5.1. Fica estabelectdo que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os
chamacos casos omissos, estes serão resolvidos entre as pares, respeitado o objeto do Pregão,
a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n2 8.666/93, aplicando-
lhe quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO:
18.1. O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE providenciará a publicaçâc resumica desta Ata
trimestralmente, nos termos do art. 15, § 2~ da Lei n9 8.666, de 21 de j~riho de 1993.

CLÁUSULA DEZENOVE - DO FORO
19.1. O foro da Comarca de Baturité é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2~ do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, alteraca e consolidada.
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Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registo de preços, na presença de 02
(duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

SIGNATÁRIOS:
Baturité/CE, — de ___________ de 2023.

Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa
Gerenciador do Registro de Preços CPF N~

ORGAO GESTOR — SECRETARIA

Empresa Detentora do Registro de Preços
Empresa:
CNPJ: CPF N2 ..

Governo Municipal de Boturitd/CE
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ _/2023/SRP - PE

L RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS

08. SECRETARIA DE
SECRETÁRIO:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N~ - PE

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PRE~S REG6TRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CN PJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PRECOS N~ - PE

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS
ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS, MARCAS E EMPRESAS

FORNECEDORAS

DATA:JJ___

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços r~ __/2023/SRP - PE,
celebrada entre o MUNICÍPIO DE BATURITÉ e as Empresas cujos preços estão a seguir
registrados por lote, em face à realização do Pregão n9 __/2023/SRP - PE.

OBJETO:
FORNECEDOR:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO]

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:
Nome: RG n°: C’F n°:
Cargo/Função: Fone:

6~nicIpaIde Saturité/CE
Praça da M riz. S/N. Palácio Entre Rios. Certro.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADM N~. ____________

PREGÃO EI.ETRONICO N~. ____________

CONTRATO N~. _____________

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA

____________.CONFORME SEGUE ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o n2 ______, com sede de sua Prefeitura Municipal à _______, n° _____, Bairro ________

através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representaca pelo respectivo Ordenador de
Despesas, Sr. ________ doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa
_______________ com sede na Rua ________. n° __, Bairro ________, Cidace _________

Estado _________, inscrito no CNPJ n° ____________ representaco pelo Sr. ________________

inscrito no CPF/MF n2 _______________, doravante denominada CONTRATADA, e pelos
mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do PREGÃO na
forma ELETRONICA N.~ ____._/2023, pelo presente instrumento avençam um contrato, e às
seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei Fedeal N°3.666/93 - _ei das Licitações
Públicas dc 05 termcs da Lei Federal n2 10.520. de 17/07/2002 — Lei que Regulamenta o
Pregão, nos Decretos nos 3.555/2000 e 10.024/2019, Lei Com~’ementar 123/2006 e alterações,
Lei Federal N~ 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor: e do Código Dvii Brasileiro (Lei
10.406/2002), e nas demais normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrônico

____.__/2023 e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA— DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS, DESTINADOS AOS
ALUNOS E PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL 1 E II, EDUCAÇÃO
DE JOVENS E ADULTOS (EJA) POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR

~rno Municipal de Baturité/CE
Praça d6,tvlatriz. S/N. Paldcio Entre Rios, Centro,

CEP; 62.760-000 — CNPJ na 07387.343/0001-08
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4.1. O valor dc presente contrato é de R$ ___________________

Referente ao FORNECIMENTO do Lote —. Conforme anexo 1, quadro dos itens, deste
cortrato.

CLÁUSULA QUINTA—DO REAJUSTE
5.1. O valor do presente Contrato n~o será objeto de reajuste, pelo período de 12 idoze) meses
da aprcsentaçâo da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais
poder5o ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundaç5o Ge:úlio Vargas.

aair~i~a~a~t z.
6.1. O responsável pelo registro de preços poderá rever de ofício os preços registrados, de
modo a ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO, para os 9ns previstos no inciso V do
art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, ou quardo alterações conjunturais
provocarem a reduç~o dos preços praticados no mercado atacadis:a.

3
7.1. O presente instrumento rege-se pelas normas constantes das Leis Federais N05 10.520/02,
8.666/93 e 8.078/90, nos Decretos nos 5.450/2005, 3.555/2C00, 10.024/2019 e 7.892/2013,
alterado pelo Decre:o 9.488/2018 e Lei Complementar 123/20C6 e normas e condições do
respect vo EDITAL cujo processo Iicitatório o originou, as suas demais clausulas, além de outras
normas egais pertinentes à espécie.
7.2. Os casos omissos decorrentes deste instrumento serão resolvidos com base nas
disposições do respectivo Edital, as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Defesa do
Consum dor e, sendo estas insuficientes para solucionar o conflito, as disposi;ões do Código
Civil Brasileiro.

8.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta das Dotações
Orçamentárias n2 ____________________, Elemento de Despesa n2 3.3.90.30.00 e Fonte de
Recursos: ____________________

aItainwJaa2n
9.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste contrato ou das
obrigaØes assumidas caracterizará a inadimplemento da CONTRATADA, sLjeitando-a às
penalidades de advertência e/ou multa, previstas no Edital de licitação q~e originou este
instrumento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à especie.

t~tIIIL~ikItiIiIIIIIiIStL Z
10.1. O presente instrjmento poderá ser rescindido por ato urilateral da CONTRATANTE,
devidanente justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à
indenização, ou na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, sem
prejuízo das penalidades legais aplicáveis.

6o r M c pai de Boturltê/CE
Praço da r • Palácio Entre RIOS. Centro.
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11.1. O presente instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro cc ano corrente à
data da sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão artes de expirado o referido
prazo, de acordo com o interesse público, para substituição do preço registrado e/ou para
inclusão de novos ITENS/LOTES.

.(~
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizaca pela Secretaria da ________

através de servidor especialmente designado para este fim pe~a CONTRATANTE, de acordo com
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n2 8.666/1993.

Fica ajustado, ainda, que:
13. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem
transcritos:
a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N~ ......J2023/SRP - PE e anexos;
b) Ata de REGISTRO DE PREÇOS N~ __/2023/SRP - PE;
c) a proposta apresentada pela CONTRATADA;
d) Lei 10.520, de 17/07/2002.
13.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decretc Federai n2. 10.024, de
20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se
subsidiariamente, no q~e couber, as normas da Lei Federal N~ 8.666/93 e Lei Complementar
123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
13.2. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resol,idas na esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Municíoio ce Baturité.
13.3. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente
termo em 03 (três) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achaoo conforne, é assinado
pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença cas testemunhas abaixo
identificadas e assinadas..

Ba:urité/CE, ____ de ________ de ____

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ________________________

CPF:

2.
CPF:

Coverhc4~un~cipoI de Baturité/cE
Proço do Motrb?~$/N. Polócio Entre Rios, Centro,

cEp: 62.760-Doo CNPJ no 07.387.343/0001-08
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ANEiCO TERMO DE CONTRATO Nt _________

OBJETO

Razào Social:
Endereço:
Cidade:
CN Pi:
Fone:
E-mali:

LOTE

UF:
CEP:

v.
~ ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QTDE. EDITORA V. UNIT.

TOTAL

~unicipoIde Saturitd/CE
Praça d atr3z. SIN. Paldcio Entre Rios. Centro.
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES
DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome: (Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima quaUficado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as dispDsições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
1. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos edita s de negócios
dos quais venha a prticipar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Socia~s e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitacões, conforme
Anexo 1; e
V. pagar a taxa pela utiFzação do Sistema Eletrônico de Licita;ões.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e cerdições definidos no Anexo III do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasilefra de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos Øoderes à sociedade corretora abaixo qualificada,
nos termos dos artigos 653 e seguintes o Código Civil Brasileiro, para o fim específico de

Goverç cipal de Baturité/CE
Praça da Mofrlj~j/N. Patdclo Entre Rias. Centro.

CEP: 6~.76O-o0~Y— CNPJ n°07.387.343/0001-08
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credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por mero do Sistema
Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora,
para tanto:
1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados nela PregDeira(o):
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos cortra atos da Pregoeira(o);
VI. apresentar e retirar documentos;

VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente
mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
Endereço:
CN Pi:

O presente Termo de Adesão é válido até JJ____ podenco ser rescindido cu revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicacâc exoressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou cecorrentes de negócios em
andamento.

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Gov r nicipal de Baturlté/CE
Praça da Mat . S/N. Palócia Entre Rios. Centre.

CEP: 62.760-000 — CNPJ no 07.387.343/0001-08


